
 
 
 

 
LICENÇA DE CONDUÇÃO 

 
 
Uma licença de condução emitida por um país da UE é válida em 
toda a UE. 
Quando houver uma viagem para outro país da UE não é necessário 
trocá-la, podendo-se conduzir nesse país com a licença de condução 
atual desde que: 
- a mesma seja válida; 

- tenha a idade requerida para conduzir um veículo da categoria 
equivalente e 
- a licença não tenha sido objeto de suspensão, restrição ou 
revogação no país de emissão. 
  
De salientar que as categorias AM, A1, A2, A, B, BE, B1, C1, C1E, 
C, CE, D1, D1E, D e DE são reconhecidas na UE. 
 
 
 
CPA, 18 de julho de 2018 
 
A direção 


